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Concede  a  Comenda  Dante  de  Oliveira  ao
Ilustríssimo Senhor Otaviano Olavo Pivetta.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

     

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Ilustríssimo Senhor Otaviano Olavo Pivetta.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A concessão desta honraria tem a finalidade precípua submeter ao elevado crivo dos pares desta Casa
Legislativa a concessão da Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Otaviano Olavo Pivetta, proposta que se
fundamenta em uma trajetória de vida que se confunde, de forma indelével, com a própria história de pujança,
modernização e transformação socioeconômica do Estado de Mato Grosso nas últimas quatro décadas.

Natural de Caiçara, no Rio Grande do Sul, o homenageado integra aquela geração de brasileiros que,
movidos por um espírito desbravador e inabalável fé no potencial do Centro-Oeste, aportaram em solo
mato-grossense na década de 1980, onde, como empresário e produtor agropecuário, sua atuação
transcendeu a mera exploração econômica para se tornar um dos pilares de um novo modelo de produção
sustentável e tecnológica.

Ao longo dos anos, sua visão estratégica permitiu que vastas extensões de terra fossem convertidas em
polos de alta produtividade, estabelecendo as bases para que Mato Grosso se consolidasse como o principal
celeiro do país, sendo sua trajetória no setor privado marcada pela ética, pela geração de milhares de
empregos diretos e pela atração de investimentos que modernizaram a logística e a industrialização regional.

A transição de Otaviano Pivetta para a vida pública foi norteada pela mesma eficiência e pragmatismo que
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dedicara à iniciativa privada, demonstrando que a gestão política pode e deve ser pautada por resultados
concretos em benefício da coletividade.

Ao ser eleito Prefeito de Lucas do Rio Verde por três mandatos — exercendo a chefia do Executivo Municipal
nos períodos de 1997 a 2004 e de 2013 a 2016 —, ele não apenas administrou uma unidade federativa, mas
concebeu um verdadeiro laboratório de políticas públicas que hoje é referência internacional de
desenvolvimento humano e econômico.

Sob sua égide, o município experimentou uma metamorfose urbana e social sem precedentes, priorizando a
dignidade humana através de um sistema educacional de alta performance que se tornou padrão de
qualidade nacional. O homenageado investiu na valorização contínua dos profissionais de ensino e na
infraestrutura tecnológica, o que elevou os índices de desenvolvimento da educação básica a patamares de
excelência, provando que a austeridade fiscal, o empreendedorismo público e a sensibilidade social são
pilares complementares e indispensáveis para o progresso real de uma sociedade.

A relevância de sua contribuição para o Estado alcançou um novo e vigoroso patamar em sua atuação como
Vice-Governador e recentemente como Governador, posição em que sua liderança foi e é fundamental para
o processo de recuperação fiscal e administrativa de Mato Grosso. Em um momento de grandes desafios
institucionais, ele trouxe para o núcleo central do Poder Executivo o rigor da gestão técnica e a coragem
política necessária para implementar reformas profundas que permitiram ao Estado retomar sua capacidade
de investimento.

Sua atuação direta na coordenação de programas estruturantes de infraestrutura e na reforma do sistema
educacional estadual reflete um compromisso inegociável com a eficiência pública e com a entrega de
serviços de qualidade ao cidadão. Ao trabalhar para eliminar gargalos históricos de transporte e elevar o
padrão das unidades de ensino em todo o território estadual, o homenageado demonstra uma visão de
Estado que transcende governos e foca estritamente no legado para as futuras gerações de
mato-grossenses.

Dessa forma, a Comenda Dante de Oliveira mostra-se uma honraria mais adequada para um cidadão que
dedicou sua existência a transformar a realidade de Mato Grosso com retidão, transparência e um espírito
público exemplar.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Abril de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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